
EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal ’ 
aprovou e ele sanciona e'promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica o Executivo Munici - 
pal autorizado a receber do Governo do Estado de Sao Pau
lo, através de repasse da Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, auxílio financei
ro no valor de Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil 
cruzeiros), para atender as despesas decorrentes da execu 
ção de painéis didáticos a serem utilizados no Sitio Eco
lógico da Rocha Moutonee.

Artigo 29 - Fica aberto um crédito es 

pecial de igual valor destinado as despesas de que trata 
o artigo anterior.

Artigo 39 - 0 presente crédito sera 
coberto com recursos oriundos do repasse financeiro refe
rido no artigo anterior.

Artigo 4e - Esta Lei entrara em vigor 
— <

na data de sua publicação.

de

da na Secretaria de Governo ,
afixada na sede da Prefeitu

JOÃO

Secretário

siçoes em contrario.
Prefe tura Municipal
05 c ubro

Artigo 5g - Ficam.revogadas as dispo-

/
de Salto,

1990

ZA FILHO 
cbs Negócios Jurídicos

Prefeito Municipal

Regist
publicada na Imprensa loc£l 
ra Municipal de Salto.



TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS SUA SECRE 
TARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E A PREFEITURA MUNICI
PAL DE SALTO, VISANDO A PRESERVAÇÃO DO 
MONUMENTO GEOLÓGICO ROCHA MOUTONEE.

PROCESSO SCTDE N2 00877/90.

Pelo presente contrato, as partes, de um 
lado o Estado de Sao paulo, através sua Secretaria da Ciência,Tecno 
logia^e Desenvolvimento Economico, com sede nesta Capital a av. 
Rio Branco, n5 1269, neste ato representada por seu titular, Dr. 
LUIZ GONZAGA DE MELLO BELLUZZO, e doravante denominada simplesmen 
te ‘'SECRETARIA’1, e de outro, a Prefeitura Municipal de Sal to, com 
sede a rua 9 de Julho, 1053, em Salto, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Sr. EUGÊNIO COLTRO, devidamente autoriza 
do conforme Lei Municipal 1414, de 05 de outubro de 1990, dora
vante denominada simplesmente "PREFEITURA'', na presença de 02 
(duas) testemunhas que este também assinam, tem entre si ,justas 
e contratadas, o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A PREFEITURA, e nos termos constantes da pro 
posta e demais documentos que integram o processo SCTDE n2 877/90, 
que independentemente de transcrição, passa a fazer parte inte
grante deste processo, fara realizar, dentro do' prazo de quatro 

— c - .
meses, os "Serviços de Preservação do Monumento Geologico Rocha 
Moutonee". x

CLAUSULA SEGUNDA: A "SECRET/ .IA", em forma dt partícipaçao e co- 
laboração, ao referido evenro; colocara a disposição da "PREFEI 
TURA" a importância de CrS 1.200.000.00 (hum milhão e duzentos 
mil cruzeiros) através de zpeposito no Banc^ do Estado de Sao Paulo 
S/A. -BANESPA, Agência 3$4-Salto , conta nç 45.000.377 , vir.
culada ao evento. 7 ,

CLÁUSULA TERCEIRA: Outras despesas que excedam os recursos, men- ----- - j ;
cionados na clausula anterior e de qualquer natureza, relaciona
dos com o evento, serão de exclusiva responsabilidade da "PREFEI
TURA", restringirei J-se pois a obrigaçao da "SECRETARIA", exclusi_

) 000 - VI-989 ConiDOSto e tmpr. no Serv. Graf. at> SCTDE
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rior.

çamento em vigor.

rea

do Es-
sus

assi
para

Sao PaulcZo

TESTEMUNHAS:

1) 

■egio

C? O >"■

I

EUGEL-
■'^REFEITO MUNICIPAL DE SALTO

vamente, a participação financeira mencionada na cláusula ante-

CLÃUSULA QUARTA: A "PREFEITURA” devera fazer constar dos impres

sos e publicidade- do evento de que o mesmo conta com a participa^ 
• ção do Governo do Estado de Sao Paulo - Secretaria da Cjência, Tecno 

logia e Desenvolvimento Economlco.

2) 
nórm 
RG.>

30.000 - VI-98S

apreciaçao qo

resumo,
submetido a

CLAUSULA SEXTA: A "PREFEITURA” fica obrigada à prestação de con
tas da importância' recebida, nos termos da Resolução n- 99. alt 
rada pela de ne 114, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado d 
Sao paulo, no prazo nela consignadoassim como deverá prestar 
contas a "SECRETARIA", no prazo de 60 (sessenta) dias apos a 
lizaçao do evento, através de relatorio circunstanciado.

al de Contas do estado de Sao Paulo,
no Diário Oficial do estado, sendo, Dosteriormen

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato cor
rerão a conta do Elemento 313.2-99 G.C., da "SECRETARIA" e do or

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca da Capita 

tado de Sao Paulo para dirimir qualquer duvida aue possa

rabi ic ado, em

nome: ■
RG. ne:

LZ oenones lázaro antunes 
'nô : AtBlBtenta Técnico de 

DÍMÇfio

CLÁUSULA OITAVA: 0 presente contrato s

E assim, por justas e contratadas, 
nam o presente contrato em 03 (três) vias, de igfual teor e
um so efeito, juntamente com as teste nhas que também o assinam.

/ / 3Lzde outubro
< - / J/

, ///.
GONZAGA DE MEÍLLOJBELLUZZO
SECRETÁRIO

citada quanto a interpretação deste contraio
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